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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 22
de 16 de outubro de 2023
Concede o Diploma “Atirador Destaque do Ano”.
Art. 1º.  O DIPLOMA “ATIRADOR DESTAQUE DO ANO”, instituído pela Resolução 
nº 366, de 21 de dezembro de 2021, será conferido pela Câmara de Botucatu, no presente ano, para os seguintes atiradores do Tiro de Guerra 02-048:

a) Gabriel Santucci Marson  – Praça Mais Distinta
b) Fellipy Zanluchi Jacinto – Melhor Atirador Combatente

c) Thiago Alves de Carvalho – Melhor Aptidão Física

Art.  2º. O presente Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de outubro de 2023.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL:

Ver. ANTONIO CARLOS VAZ DE ALMEIDA

Presidente

	Ver. ALESSANDRA LUCCHESI DE OLIVEIRA

1ª Secretária
	Ver. LUIZ AURÉLIO PAGANI

2º Secretário


PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº. 22
de 16 de outubro de 2023
JUSTIFICATIVA

Conforme a resolução nº 366/2021, compete aos membros da Mesa da Câmara a apresentação do presente Projeto de Decreto Legislativo, que tem por objetivo conceder a três atiradores do Tiro de Guerra de Botucatu 02-048 o Diploma “Atirador Destaque do Ano”, nas seguintes categorias: Praça mais distinta, Melhor Atirador Combatente e Melhor Aptidão Física.  

Assim, esperamos contar com o apoio dos demais vereadores na aprovação da matéria, cujos nomes foram indicados pela Corporação, destacando que o Tiro de Guerra é uma verdadeira escola de cidadania e disciplina, que serve de exemplo para todos os jovens.
Plenário “Ver/ Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 16 de outubro de 2023.
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